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LEI Nº 273, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Regulamenta a concessão de Diárias de Viagem

no âmbito da Câmara Municipal de Riacho de
Santana.

BAHIÁ, Exmo. Senhor Tito Eugênio Cardoso de Castro: no uso de suas,atribuições

legaisFAZ_SABER que a Câmara-Municipal aprovou e ele sanciona a .segÚioteLei.

. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTA.Nf'; f?.~TADODAt:t ·.
' .

....

-, .. Art. 1°. Os Vereadores e. Secretários do Poder L~gis!ati\~o ryl~picipal
que se· d°Ê!~locarem.eiasede río Município, aserviço o.u para partic1-p:ar.d~~~ursos,. ·~........ .-..- ~.... . . . . :. . . :·.. . . ,. . .. •'

seminá~ios;· congres~os ou eventos de capacitação profissional, )aze.111jus à
percepçãorte ~i~riai:de viagem para fazer face às despesas 'corri -álimeritação e
hospedaqem., ...· , " .··
-,·.. '::• •. t

· .: §1º À concessão :de ..diáriafica condicionada -à existêncía de cotas
orçamentária ~·fin·and~iradispo;~ive1s. ,..

Art. 2°. ~A diària ,,é devida; sempre que for:..necessário o-pernoite do

Servidor Público Mu~icipalou Agent~-Político ..em out~o~unic:ípio,'-a cad~ período de ·

;; '1lbte ê.: qU~tro horas'.t_de~fast~~e'~;o:"'t~~a_r]~o-~~ cerno termo-,:1ni~i~Ie,&frn~Ida
;;. . \ ;.:..~:~· .1':-r._:..:_ -, r-· ••.~ ·~~-1" "":-' ': .--~;; •• ""''· :.·~.: .•-:- '")_~~·:~~~ • ~••.•.•.. · ·"<· _,:::.. :~"\I..;;.••º\ -~··..~

··cot)fage,mdos dias réspectivamente a hora da partida e d.a;tchegada,nãsedê do
Mú~i~-J-~i,ode Riã(ho 9'.~.~Sa.ntan;a. .· . •e ·. ,,.,- .. :-: ,;' .. 'T,., - ~ .

•. . -. ..-! :-: t r~..-~~-. ~,. . ~:····'" _~:~· .••...~ ~;·~~

.;;·.,, ..;:.:~ .>"!. -;:{ :;·' ' : -
§ 1º. Ouando não tor necessárío o pernoite .:do servidor ou agente.... ?~:;~:/ . o.· . . .· :~;·~:l~ .

político, somente farajus a diária se:<?loc~I de destino obedecer uma distância não
inferior a 175 (cento e setenta e cinco) km'.

~·~Ow,fil:~ O' *P~--~.~. ~ .....••••..,•...,....._ •...,.... _
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Art. 3°. O pagamento de diárias instituído por esta Lei terá caráter de
verba indenizatória, não integrando o respectivo vencimento, remuneração, subsídio
para quaisquer efeitos.

Art. 4°. Os valores das diárias de viagem são os constantes na Tabela
do Anexo 1desta Lei.

:1:~ ~ ... :-\
•; -c;•.....

· §1º o Poder .·Legislativo. Municipal fica autorizado · a atualizar,
anualmente, com fundamento nos índices IGP-M - lndice ·Ger~T de Preços -

Mercado, por meio de ato próprio, os valores das diárias de .viageJis de seus
rnernbros-s funcionários.

. §2° Caso as despesas com alimentação e hospedagern:efétu~âas pelo
seíVJd~~.i~Úblicoou agente·polílicS:~~-2êda:o'valor da diária 'de viagem~:~ diferença. ·. . ... . . ~- . . . ·:.. . .

correrá àssuas expensas, não havehdO'ressarcimento.. . ·~ . . .. ... ·

retribuição de caráter indenizatório dedespesas com alimentação e..estadia.
. .• .. . . ~.:_::

§3° É vedado o paga:menfo' de diária cumulativamente com outra

antetípadamente.
..'.:·;.'.'_.--,. Art. 5°: As diárià~~.::L1té·ó limite de 1 O -(oez), serão pagas

. ;:~.: .
-·

. §1° Caso a· viage·rr1>u1trap:asse-Ó, 'a quantidade' de diádas''solicita.~as e' -~-·:: .:·.. . . ·: ,•.• . .,_. . ... · ·.···. ··... . . -, ' - .-_ .y:· •'. .. ;'· . .{.

'8~àa,~~anteêipadam~~le; ocor.r:erá'-~(}~;(~e~~areimen'fo··das··:diáriascofr~~poppé'citês,ao
·~p~"'q~ªQ~pror~o~fàdo,-, mediante justificativa fundame.ntadag~dó;. ag~p'tê·\ Público

-· 9. J' ·-.:~-.-' . ' . .. ' • •. ·') ' - ''-; ~-
solicitante e auto~1zaçãoo Pt-esider.:it~fdaCâmara Muniçip~J.:r;casôem que poderão

w J - ,

~.~ser pagas parc·eladamente.

§2º Em casos de emerg.ênda1as diárias poderão ser processadas no
decorrer ou após o deslocamento, mediante justificativa da Autoridade Concedente.

__......__._ _,, _
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§3° O servidor ou agente político que receber diária de viagem e, por
qualquer motivo, não se afastar da sede, ou na hipótese de retornar em período

inferior ao previsto, fica obrigado a restituir os valores recebidos em excesso, no

prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de ressarcimento ao erário mediante

desconto integral em folha de pagamento, sem prejuízo de outras sanções legais.

§4° Nos casos previstos no §3° deste artigo, o servidor ou agente
político deverá depositar na Conta da Câmara Municipal de Origem dos-Recursos, o

valor das diárias recebidas em excesso, de conformidade com as. normas legais
expedidas pela Tesouraria.

··.,. -:-· .. \

Art. 6° - É de competência exclusiva para autorizar a concessão de
diá'ri'a·.:e-o.uso do meio de transporte a ser utilizado na viaqern, .~ô.:P·r~sidenteda
~â·~~-r~Municipal de Riacho de:sâ'h1~na;.: . .....

;; o

(quarenta

.torrnulàno

§1° As diárias deverão;ser:solicitadas, com antecedência rnínírnaoe 48

e oito) horas .dà da1a:~·p:tevfs_ta"para o seu deslocamento, através de

próprio, a ser disporiiJ>i~i~~do·,_p~lo Diretor Admin·istrativÓ-.·a~-.-Câmara

-- Municipal, o qual, após aprov~çãg~j~sérá:encaminhado à Contabilidade;·;-=ántesdo~ .

inicio do deslocamento, para oue-possam ser empenhadas previamente. =

. . :·. ·;: ,::.:', '• .... ' . _....•.· :: ....:· ..~:~~
.f.· '.:§2° A fçi,r,uiade·tra:nspórte·~:~se~;ütilizadaserá;·autorizada.levandci"'$e,em

coV~icusto d!t:g~~~·~ i'\ ~;'·" Ji '.~i '< .;1Nl ~~..·. .. '{;\ \ "
§3~Para o desfocamehtó(deverá1-preferencialmente, ser utilizado como~: ·:·~::::: t;!:~~:: ' -.-; .: .

forma de transporte veículo. oficial, podendo ser concedido adiantamento de
.... -

numerário para despesas com comoustíveís e pedágio.

~~~ •....•~~·----~--~- ~-.-.
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§4° Quando se tratar de transporte aéreo, o servidor ou agente político

deverá fazer uso, preferencialmente, da classe econômica, podendo ser concedido

adiantamento de numerário para deslocamento no destino.

I~: i §5° Ao servidor ou agente político poderá ser concedido adiantamento

de numerário para deslocamento por táxi e aquisição de passagens, exceto aéreas,

caso não seja utilizado para viagem veículo oficial.

1
j'

{)
§6° Caso haja· comprovada necessidade de o servidor ou agente

político viajar em ·Veículo próprio poderá ser concedido adiantamento de numerário

para as despesas com combustíveis. pedágios e estacionamento. ·~. .•..

:~·.-·'': ..
,\° .,•

-Art. 7° - A concessão de diárias efetivar-se-á mediante portaria

. ;_ :·\~..
. :···

expedida pela Presidência da Casa, contendo os seguintes elementos essenciais:
._·: __

li - numero identificador do formulário de requisição; •,

·.. ·11 - nome.carqo, emprego, função emamcula do se~idqr?6~neficiário;
>: ·. Ili - descrição objetiva do serviço a ser executado; .. .
...

.. .. _._.IV - indicação dos locais ondeo serviço será realizado;

.. V. - o.período prováve] dg.·.âfªs~amento;· ., ·_; .; .. ,,.;i · .<i.'

VI~ valdr unitário, quanti~~d~s d~ 'di~rias:e impõrtãnpi~ t~taJa ser paga .

"':··

..._ .•. ·..

Art. 8°. Em todos os 'casos.de deslocamento que ensejai .o pagamentó de

,;fdiárias 'de viagem é; :obrigatóJi·~~;::a.apresentação .:do. relatório _ê:iicunstancia~odo

/' ~~en.to:·curso, v~~e~;-ou sirnil~r;;J.n~;·~r.a~0.déaté;"Oá..(três) dias -dteis',.subséqCeotes
\-~:;} ,;:· ;·.· _... • •• •• •.••. :.;.· • >J.~ , '':"->_"ç;

ao/retorno à,_séd:~j'd.irigido à autoridade concedente, _dev~np_opara tsso-utiíizar o

formulário consl~nte ~.d.oAn_e~ó11'1':·elo», apresentação :d.~~f.-~1gLnscomprovantes

especlficos relat\Yo~;;·àsativjcl~~~i-s~~:~t7tda7.:1~·1yfaªe~-.den.tr~~ouiros:
. . _~.. ' .. ' .

. . .~~ .
'·'• ..

. .
1 - bilhete da passagem aérea ou terrestre, e/ou recibo de táxi;

"'r.11$'~~. -------
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li - documento fiscal do estabelecimento onde ocorreu a pousada e/ou
alimentação;

Ili - cópia de certificados, ofícios, e outros;

§1º É obrigatória a restituição dos valores relativos às diárias recebidas em

excesso, nos moldes do §4° do art. 6°, sob pena de responsabilidade.

§2º O servidor que não apresentar o Relatório de Viagem nas formas e nos

prazos estabelecidos no caput desteartiqo, ficará impedido de receber novas diárias

enquanto perdurar a irregularidade .. ·

~rt. 9°. A responsabüídade-pelo controle das viaqens e d'a.:·:prestação_de
.; I •

contas -é,: .respectivamente, do agente público soücítante.. do responsável pelo

control~;j~~&~noou órgão equivalente e do ordenador da despesa. . .

·:.-~PÁRÃ.GRAFO.ÚNICO :·o-btihtroie previsto no caputdeste artigo tem como_·
. t·: . . ...

.f ~: .·.. :

l;,;.;apurar a exatidão do cálcuto-da diária;

·11. ·- vérificar o cumprimento.do- prazo para apresentação 'de "Relatório de·- .

Viaqens", com' emissão automátíca-de Aviso de Cobrança _dosque estiverem em

: :

atraso; .. · ._ . ...
·111 - eiaborar .estatística:-de-.tjiáflasde viagens.

. ,..'..::·

.~rt: 11),A diáii~não :~~á'â~~~~·~o;•séguintes~~s~1
., :.: 1 ~ q(/and~ o deslocamento:,-s~;~erdentrodo territóri~;dOMu~icípio.

-;.-;,.; . . • -.o . . •

-~.-_'.'-.1L:. quando'o afastamento for inferior a 06 (seis) horas.; ;i~~- '; ~-"'\.

'

m - quando; dispuser.de-àlirneptação-e hospedagem~nefüída em evento para
o qual esteja inscrito;. · -,,'>;:·-.:~ ~J _+~ · · ·. - ~ - _

IV - seja exclusivo interes.~eci6.·agent; político ou.dQ'..'.~~~idor;

V - quando o de~locamento s.'e-d~rsem necessid~de oe pernoite, ressalvado
o § 1º do art. 2°.
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VI - aos sábados. domingos e feriados. salvo quando comprovada a

conveniência ou necessidade da permanência do servidor. fora da sede, nos

referidos dias, e autorizada pela Autoridade Competente;
VII - ao servidor que estiver em falta com a apresentação de "Relatório de

Viagem" e documentos comprobatórios de diária de viagem;
Art. 11. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a baixar normas

complementares a esta Lei, nos limites de suas competências.
Art. 12. Constitui infração disciplinar grave, punível-na forma da Lei, conceder

e/ou receber diária indevidamente.
Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta

de dotações. orçamentárias .Já constantes do orçamento da Câmara. Municipal. . ·: .... '

vigente.
. ;Ârt>~1:4.É vedado aos órgãos·ou entidades celebrar convêniós.: entre. si ou

comrtercelrós, para custeio de despesas de diárias de seu pessoal, em .desacordo
cont'.:Ós\1al~rése normas ·dêstá'Lê('.., .'.'., . : . · ' .

·Ârt. 15. As situações excepcionais não previstas nesta Lei, serão resolvidas

··· pe.1à>Presidêriciada Câmara de acordo·com a sua competência:;.>- ~ ~.
_:·rArt.-.16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publita_ção, revogadas as

··disp'(>'~fções::efTIcorrtràrto, em especial aLet Municipal nº.58,- de:.nóvembro de::2005 ·.•...~ . . .-. ·• .

jun!ar.nente:·éoma Resolução nº·03s , de 25.:~demarço de-·200~.
. ·.~: .::,; ; . .,... ··...-. ·:·.:1·-."

GABINETE oo PREFEl_T'.(f: MUNICIPAL oe·.:,.R1:ACHo>·OE:'SANTANA,~.·:

.•
},.~-~~--..

:.;._,.:•; :;::·:
. f_ ~:.~

.r:.: b'\ :;·. ' .<.4~·.
DOSO..DE·CAS'.fRO~.

ITOMUNidiPAL "="~-..
.\ ~-.:Trrb :EúGÊNI

- . ;~ PREfi
'~ ·'.·:..:~ 'v:

~·
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ANEXO 1-TABELA DE VALORES DE DIARIAS DE VIAGENS

PARA O TERRITORIO NACIONAL

TABELA DE VALORES- DIARIAS DE VIAGENS PARA O TERRITORIO NACIONAL

DESTINO

Municípios dentro do Estado da

Bahia, exceto - a Capital do

Estado.

salvador-r.

Municípios de-outros Estados da

Federaçãocexceto Capitais.
..... . ·,·' ;··.··

Capital~ ,·-deoutros E~tados"-da1-7-
~·..···. .

Federação ·

Brasília ··'.

Enquadramento:
•.; :-

Faixa.1:Vereadores

.;

1

280

FAIXA

1
(R$)

FAIXA

li

(R$)

FAIXA

Ili

(R$)

FAIXA

IV

(R$)

200 200400

450 300 l ~21'0:
1 r

425 320 220 ..

••.... .•. .. ·- . •.

-;'-·~ '.:• ~ ......•
475 330 .:-; 230,.

' .·-·;,...
--

500 .! 350 -~.:- ::250>.. k"
-,

210

220

230

250

F~ixàll: ',~~cretá~-ioÀd~inistrativo,'.:êonfrolador e Procuraétbr da Casa

Faixá--lll::Dem~is·se:rvid<iresPÓblfc~s·(~~ncu~sad~; contratado e.~comissionado).

.:~_•.... ,_y,

·;,,1_11o ~euç;~~-(~.tÂR Qo~c:roe-':_QAs·f~o
· ' P"RefE/;TOM_UNIC:IPAL

~~~~~~~~;~_..._ ,_,,,_,.._..._... _
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